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LEI Nº 7.566, DE 05 DE JULHO DE 2.022
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Dispõe sobre o procedimento para a arrecadação dos imóveis urbanos privados abandonados no

Município de Bauru e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do  
Município de Bauru faz caher nte à Câmara Miunicinal anrovnn a ela canrinna a nromiiloa à cagrinta Lai  SR   Tere TTTOSA CAMA0" | <="

Ar. 1º |O procedimento para a arrecadação dos imóveis urbanos privados abandonados no

Município de Bauru dar-se-á conforme o disposto nesta Lei e no Art. 64, da Lei

Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2.017, aplicando-se, nos casos omissos e no que couber, as normas

previstas no Código de Processo Civil que regulam a herança jacente.

O Município poderá promover a arrecadação do imóvel urbano privado abandonado, na condição

de bem vago. quando ocorrerem cumulativamente os seguintes

requisitos:

|- O imóvel encontrar-seabandonado;

|| - O proprietário não manifestar mais a intenção de conservá-lo em seu patrimônio: e   
Hi -U novel ndo estiver Tld POSSe UE outrem.

Fdfagrato UNIco. A Intenção referida no inciso Il sera presumida quando o proprietario, cessados os

atos de posse sobre o imóvel, não adimplir os ônus fiscais instituídos sobre a propriedade predial e

õ n dia a

territorial urbana, por Vo (cinco) anos.

Art. 3º |U procedimento para arrecadação de bens imoveis, nos termos desta Lei, devera ter início com a

abertura de Processo Administrativo de competênciada Secretaria

Municipal de Planejamento, o qual terá como primeira providência, uma vez constatadohaver imóvel nas

condições de abandono, a elaboração de relatório de vistoria pormenorizado e acompanhadode fotos, o

qual devera conter ainda as seguintes informações:

| - Localização do imóvel, com seu endereço completo e croqui a ser elaborado pelo setor

rnmnatantoa:
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procedimento de arrecadação, quando o mesmo não tenha sido iniciado de ofício;

HI - Descrição do tipo de imóvel, ou seja, se bem para fins comerciais, residenciais ou outro de

qualquer natureza;

IV - Descriçãodetalhada do estado de abandonodo imóvel quanto ao seu exterior;

V - Informação se há indícios de que o imóvel se encontra ou não na posse do proprietário ou de

terceiras nessoas:

VI - Constatacão iunto ao setor comnetenrte ce o hem ce encontra com IPTII à evenrtiais nitrncÉS GRA ESSA= =ARSSCANSRAS SS ESSA Eadganiao eSport daNAE ta faPN fra E PPCASAR retos magaimEO WERSTMLDasDRESo mi nessebabelsosemas efa! fito inca ESA. |ivapani assseanRd SRSINR doAO SRIra
tributos em aberto perante a Municipalidade, relativos ao imóvel, devidamente lançados, juntando-se a

respectiva certidão positiva nos atitos:     

VH - Termo declaratório dos confinantes, quando houver, acerca do estado do imóvel; e

VIII - certidão de matrícula atualizada acerca do registro do bem.

8 1º O relatório de vistoria deverá ser elaborado pelo setor de fiscalização de responsabilidade da

Secretaria Municipal de Planejamento.

8 2º Os imóveis enquadrados como em estado de abandono serão identificados e cadastrados no

setor competente, constando nos respectivos cadastros informações sobre sua situação fiscal.

Após a elaboração do relatório de vistoria e abertura do processo respectivo, será realizada

vistoria do imóvel, em datas diversas. pelo período de 15 (quinze) dias a fim de constatar o abandonoe à
+ E aSaoRaA aca A ii), EPAIer RdA DDdiaoa A dad

inexistência de qualquer ato de posse sobre o bem.

Parágrafo único. Cada vistoria realizada deve ser registrada em relatório acompanhadode fotos do

imovel, a fim de comprovaro estado de abandono em que este se encontra.

Art. 5º |Cumpridas as diligências e sendo constatado que o imovel se encontra em estado de abandono,

inclusive em decorrênciado ImpostoTerritorial e Predial Urbano -

IPIU em aberto, será remetida notificação ao titular do dominio para, querendo, apresentar impugnação

no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da notificação.

8 1º Os titulares de domínio não localizados serão notificados por edital, a ser publicado na Imprensa

Oficial e em jornal de circulação regional, do qual deverão constar, de forma resumida, a localização e a

descrição do imóvel a ser arrecadado, para que apresentem impugnação no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data da notificação.
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arrecadação.

Atendidas as diligências previstas nos Art. 3º, 4º e 5º e presentes os requisitos do

, todos desta Lei, constituído estará o estado de abandono, cabendo ao Chefe do Poder Executivo

decretar a arrecadação do imóvel, ficando este sob a guarda do

Município.

Art 7º 10 Decreto de arrecadacão cerá publicado nor 02 (dias) vezac na Impranca Oficial enm intarvalnanae Em IN RECR etas*oasim] camtameda  cSmtitenios— SSMINADS auSspauaPAG SSISAparatocoro tearomdiSeis BO VTSSRALeNESra Se SSa GTS SST O SESSRES  SESESRENDA trRSE RSEOfe noaecaimaesat1 = DO7É a e a E OST PESE

de 05 (cinco) dias entre cada publicação, bem como disponibilizado na página oficial da Prefeitura

Municipal de Bauru, com o objetivo de informar aos interessados que o bem imóvel se encontra em

estado de abandono e que, conforme

Procrecen Adminictrarivn ecnecífico fora raalizada cia arraradarãn naln PadarÉMADISON LS lu E E ES SRP Toto Dad A Araapegar ei = a giapi ANSRSSR A a 2 A na

Público Municipal.

Parágrafo único. A publicação do Decreto não eximirá o proprietário de manter, conservar o bem e

PRA APPA A fAsdabmanta MAC vaéndrtitas trihbnine stÃ oa ronrmepmrárto ado Vuc itansi asa pumafieisÉo aliaUND MEBID E ESOSSS EN EMP SENDRENAAS OUMUSDDD NOS SO DUNNE,PU DE  
Município.

A intenção do proprietário em manter o bem em seu patrimônio se dará através da imediata
dosaa Ds al od tao Soalia caseica Aa doidos aaa LEAA SER RES ESTA O RaçaoRÃ is

ONNAASANA AGA Na e IAN O a PO EAN NANDO VE DBZNANNDADO ND RADRSDD ONDA ES ER TENDASROSNAÇÃO SADREANN RS:

multas devidas ao erário, bem como mediante o ressarcimento de eventuais despesas realizadas pelo

cd ais DEPATI TATA.  stossa Asa asas (iii SssadÊssFatdsidivU UML. LVELUiiUVO, NUltit, VI tCOojdatiVo Ud Udtd Ud Ultitigdd PUvIltaçãoO UliLidi UU VELTECLU UC

arrecadação sem a reversão dos requisitos descritos no Art. 2º desta Lei, a arrecadação estará uciiitivalticine tulitietizadaCU vel pdosdiddpyHIUpNTICUdUEUU IVIUNICIDIO.

Arm. 9º |EstdUO d difeCcdUdação definitivamente concretizada, nos termos do paragrato unico, do Art. S-

desta Lei, a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário adotará as medidas cabíveis para a regularização do

o 4a e ma RS RO E Morra ão dEcaca
Imovel arrecadado no registro Imobiliario competente.

Art10. |U IMUNICIPIO podera realizar, diretamente ou por meio ae terceiros, Os Investimentosnecessarios

para que o imóvel urbano arrecadado atinja prontamente os objetivos sociais a que se destina.

Parágrafo único. O imóvel arrecadado poderá ser utilizado para a implantação de serviços públicos,

unidades da Administração,ou serem destinados à implantação de programas habitacionais populares e

de regularização fundiária e urbanística, ou ainda serão objeto de concessão de direito real de uso a

entidades civic nue comnrovadamantatanham finc filantránicnc accictanriaic adiirativac acnardvac AlDDo a aa?pg SS ASSESENE NADOsaido Ofig ao Taoipe Gmo Ta SPEED RA o DR E | E ni pr AND, ARNS

outros, no interesse do Município.

Os débitos do IPTU incidentes sobre o imóvel, correspondentes aos anos anteriores à

amina danar antir
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arrecadação, serão absorvidos pelo valor do mesmo quando esse passar à propriedade do Município,

caso o proprietário não reverta as condições do Art. 2º, no prazo previsto no parágrafo único, do Art. 8º,

ambos desta Lei.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da

Lei Municipal nº 6.391, de 18 de julho de 2.013.

Bauru, 05 de julho de 2.022.

SUÉLLEN SILVA ROSIM

FREFELNA MUNICIPAL

GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO

SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

NHICAMAOCLIDADENOCLIAS
INTLONZINASTRA LEILA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

Projeto de iniciativa do

PODER EXECUTIVO
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.
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